
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL  N° 49 / 2013 
 

Pregão eletrônico – Registro de Preços 
 
Objeto: Aquisição de  Materiais e Instrumentais Odontológicos 
 
Inicio de Recebimento das Propostas:   15-07-2013 às   8:00 h  
Limite Para recebimento de Propostas: 29-07-2013 às 18:00 h 
Abertura das Propostas: 29-07-2013 às 18:05 h 
 
 
Inicio da sessão de Disputa:  
 
Item 01 a 50 – dia  30-07-2013 às 9:00 h 
Item 51 a 100 – dia 30-07-2013 às 14:30 h 
 
Item 101 a 150 –  dia 31-07-2013 às 9:00 h 
Item 151 a  200 – dia  31-07-2013 às 14:30 h 
 
Item 201 à 202 – dia 31-07-2013 às 16:30h 
 
Local: Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, no seguinte endereço eletrônico: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br  
 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 
 
Prazo de validade da Proposta: 90 dias 
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital  
 
 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
EDITAL N° 49/2013 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 

 
               A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO-RS torna público para o 
conhecimento dos interessados que no dia 30 JULHO de 2013, às 9:00h, no sítio 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, fará realizar licitação na modalidade pregão, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – “PREGÃO ELETRÔNICO” - do tipo menor preço, para 
REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS E INSTRUMENTAIS  ODONTOLÓGICOS, para o 
Município de Santo Ângelo - RS, regido pela Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.° 3.117/2006,  
Lei n.° 8.666/93 e condições  a seguir.      
 

I - DO OBJETO 
  
1 1 - É objeto desta licitação o registro de preços, válido por 01 (um) ano, para aquisição de 
materiais e instrumental odontológico para Secretaria de Saúde do Município de Santo Ângelo – 
RS, conforme relação constante no anexo.. 
 
1 2 - A entrega deverá ser feita na Secretaria de Saúde do Município, localizada na rua Antunes 
Ribas, 976 - CENTRO de Santo Ângelo, telefone (55) 3313-1095, com Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. 
 
1 3 - O prazo para a entrega é de até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra.  
 

II – DA PARTICIPAÇÃO 
 

2 1 - Poderá participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constante deste Edital e seus anexos, e estiver devidamente credenciada, 
através do sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
 2 1 1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
 2 1 2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
2 1 3 -  O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade o 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo Ângelo, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
2 2 - Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante  deverá manifestar o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
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 2 2 1 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua. 
 

III – DA  PROPOSTA DE PREÇOS  
 
3 1 - As Propostas de Preços deverão ser apresentadas exclusivamente mediante o cadastramento 
no sistema “PREGÃO-ELETRÔNICO”, no período das 8:00h do dia 15 de julho 2013 até as 
18:00h  do dia  29 de julho de 2013 (horário de Brasília). 
 
3 1 1 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 
inseridos. 
 
3 2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3 3 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 
sessão deste pregão, excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento. 
 
3 4 - Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídas todas as despesas, impostos, taxas e 
contribuições incidentes sobre os materiais ofertados, inclusive frete posto no local. 
 
3 5 – A proposta deverá ser formulada com valores unitários por item e deverá ser especificada a 
marca do produto cotado. 
  

 IV  – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO E  
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
4 1 - O início da sessão pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, na data e horário 
previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto nº 3.117/06, com a divulgação da 
melhor proposta de preços recebida, que deverá estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimentos detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
4 2 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor, vedada a identificação de seu detentor. 
 
4 3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
4 3 1 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
4 3 2 - Quando houver empate e as empresas empatadas não forem declarantes ME/EPP, o 
sistema automaticamente verificará se a próxima empresa é declarante ME/EPP e se o valor de 
seu lance é maior ou igual que o lance empatado + (mais) 5% (cinco por cento). 
 
4 3 3 -   Se ambas as premissas forem atendidas, o Pregoeiro convocará a empresa declarante 
para ofertar um lance final. Se o valor deste lance for menor do que o valor do lance que está 
empatado, o sistema dará como vencedora esta empresa. 
 
4 3 4 – Se esgotarem-se as empresas ME/EPP e não houver desempate, o sistema desempatará o 



certame, dando como vitoriosa a empresa (de grande porte) que enviou o lance primeiro. 
 
4 3 5 -  Se as empresas que empataram forem todas declarantes, o sistema, automaticamente, 
dará como vencedora do certame a empresa declarante que enviou a proposta primeiro.  
  
4 4 - A etapa de lances será encerrada por decisão do Pregoeiro através de encaminhamento de 
aviso de fechamento dos lances, quando então será aberto prazo aleatório de até 10 minutos, 
desconhecido por todos, findo o qual será a sessão encerrada. 
 

 V - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

5 1 - Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas de 
preços, o qual poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico ou não, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação. 
 
5 2 - Após a análise e aceitação da proposta, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão acerca da aceitação do valor.  
 
5 3 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, segundo 
o critério de menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
5 3 1 - Ocorrendo a hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar com o licitante, no sentido 
de se obter preço melhor. 
 
5 4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
5 4 1 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 

VI –  DOS ENVELOPES 
 

Após a declaração das empresas vencedoras no sítio, tais empresas deverão 
encaminhar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da postagem, os seguintes envelopes: 

 
     I - Invólucro Nº. 01 – PROPOSTA.             
     Parte externa, as seguintes indicações: 
     - Proposta 
     - Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 
     - Edital n° 49/2013 – Pregão Eletrônico 
     - Nome completo da licitante 
 
    II - Invólucro Nº. 02 – HABILITAÇÃO.  
    Parte externa, as seguintes indicações: 
    - Habilitação 
    - Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 
    - Edital nº 49/2013 - Pregão Eletrônico 
    - Nome completo da licitante 



 
VI – I - DA HABILITAÇÃO 

 
6 1 - O não cumprimento das condições habilitatórias implicará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.2 – A empresa poderá aparesentar o CFE  - Certificado de Fornecedor do Estado  e  seu ANEXO 
emitido pela CELIC no qual deverá constar os seguintes documentos e datas de vencimento: 
 
6.2.a - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, através de 
Certidão expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante. 
 
6.2.b - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da Licitante; 
 
6.2.c  -  Prova de regularidade com o INSS em plena validade. 
 
6.2.d -  Prova de regularidade com o FGTS  em plena validade 
 
6.2.e  Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 30 dias. 

6.2.f  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante 

6.2.G  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.” (NR) 

 

 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:  
          
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedades comerciais, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte( CNPJ) atualizado com  a descrição da 
atividade econômica  compatível com o objeto da licitação. 
 
 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da lei 8.666/93) consistirá em: 
 
a) Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Farmácia da sede da empresa. 
 
b) Atendimento da Portaria n° 3.716/98 do Ministério da Saúde, limitados à: 
 

b 1- Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal 
 
b 2 – Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa participante da licitação 

(Alvará).  
 
- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da lei 8.666/93) 
consistirá em: 



 
a) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
 
v - Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo anexo. 
 
VI – Declaração de Idoneidade. 
 
VII - Declaração de que não está impedido de contratar com órgão público. 
 
VIII - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
IX - Os documentos referidos nos incisos V, VI, VII, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
X - Os documentos supra citados deverão ter sido emitidos com data não superior a 30 dias da 
data da abertura da licitação, quando não constar data de validade nos documentos. 
 
6 3 1 – O CFE – Certificado de Fornecedor do Estado e demais documentos e declarações da 
empresa vencedora deverão ser enviado dentro do envelope de documentação via SEDEX. 
Obs:  O Certificado de Fornecedor do Estado, emitido pela CELIC,  somente terá validade , quando 
acompanhado por seu anexo e a  data das certidões constantes deverão estar válidas.   
Obs: Caso algum dos documentos elencados no corpo do CFE, esteja com o prazo de válidade 
expirado, o licitante deverá apresentar documento valido juntamente ao CFE. 
 

VI – II - DA PROPOSTA 
 

VI – II.1. Cada empresa deverá apresentar os preços conforme o constante na ata do pregão 
eletrônico disponível no sítio  www.pregaoonlinebanrisul.com.br ; 

 
VI – II.2. A proposta do licitante deverá ser apresentada por item, com valores unitários de 
acordo com a forma de apresentação, devidamente identificado, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa, com suas folhas rubricadas 
e ao final subscrita pelo responsável legal da empresa licitante, contendo (deverá constar em 
cada documento a que item se refere): 
 
VI – II.2.1. Nome ou razão social da empresa licitante, endereço, CNPJ, nome do signatário com 
sua função ou cargo. Estas informações devem ser perfeitamente legíveis. 
 
VI – II.2.2. Descrição completa do item, assinada pelo responsável da empresa, detalhada e 
individualizada, por item cotado.  
 
VI – II.3. Certificado de registro emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde referente ao item cotado,  em nome da empresa fabricante. 

 
VI – II.4. - Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto 
de registro. 
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VI – II.5. Os preços unitários dos produtos deverão ser apresentados em algarismos e por extenso, 
expressos em moeda nacional, com até  (duas) casas após a vírgula, sem inclusão de encargos 
financeiros ou previsão inflacionária.   
 
VI – II.6. Entende-se que nos preços cotados estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos referentes à venda dos produtos, inclusive impostos, taxas, embalagens, fretes e seguros 
necessários para as entregas do objeto desta licitação. 
 
VI – II.7. Caso existam divergências de valores cotados em algarismos e por extenso do item, 
prevalecerá este último. 
 
VI – II. 8. O prazo de validade dos preços, não inferior ao prazo do registro de preços, ou seja, 12 
(doze) meses, contados a partir da data de publicação da Ata de Registro de Preços da Prefeitura 
Municipal de Santo Ângelo. 

 
VII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

7 1 - Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recurso, compreendida a 
manifestação prévia do licitante, conforme Lei do Pregão.   
 
7 1 1 - O encaminhamento de memorial e eventuais contra-razões pelos licitantes, serão realizados 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios. 
 
7 2 - Qualquer recurso e impugnação contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
7 3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

VIII – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 

8 1 –  Deverão ser cotados preços para pagamento no prazo de até  20 (vinte) dias úteis após a 
entrega. 
 
8 2 – Os preços cotados não serão reajustados pelo prazo de validade da licitação. 
 
8 2 1 – Em casos devidamente justificados e comprovados, poderá ser solicitada a revisão dos 
preços ou a desistência do item. 
 

IX – DA ADJUDICAÇÃO E EXECUÇÃO 
 

9 1 – A adjudicação do objeto desta licitação à empresa vencedora formalizar-se-á através de 
comunicado do resultado do processo pelo Dpto. De Compras e Patrimônio. 
 

 
X – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10 1 – O prazo de validade do registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata. 
 
10 2 – Os preços não sofrerão reajustes, a não ser no caso do previsto no art. 65, II, d da Lei 
8.666/93. 
 
10 3 – As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a necessidade do Município. 
 



10 4 – As quantidades, constantes neste edital, são uma estimativa, podendo ser adquirido para 
mais ou para menos. 
 
10 5 – O sistema será procedido de acordo com o art 15 da Lei 8.666/93. 
 

XI – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

11 1 – Provisoriamente no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, em horário de 
expediente. 
 
11 2 - O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, 
desde que até então nada conste expressamente em desabono aos materiais fornecidos. 
 
11 3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 
dos materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

 
XII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12 1 - Na hipótese de o licitante recusar-se a assinar o contrato ou instrumento equivalente 
injustificadamente, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, inclusive negociando o melhor 
preço; 
  
12 2 - O licitante que se recusar a entregar o objeto adjudicado, falhar ou fraudar a sua execução, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
Contrato ou instrumento equivalente, além de outras cominações legais. 
 

XIII – DAS PENALIDADES 
 

13 1 – A recusa  injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar os materiais, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
 
13 2 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
13 3 – Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e equipamentos, o Pregoeiro 
e Equipe de Apoio poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
  I – advertência; 
 
  II – multa equivalente  a 20% do valor adjudicado. 
 
  III – rescisão de contrato; 
 
  IV – suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, por 
prazo não superior a 05 (cinco)  anos; 
 
13 4 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 
mencionadas acarretará perda da garantia e de todos os seus acréscimos. 
  



13 5  – Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, 
por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços, sem as devidas justificativas. 
 
13 6 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 
licitante vencedora: 
 
  a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
 
  b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 
autorização da contratante; 
 
  c) executar as entregas em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 
independentemente da obrigação da fazer as correções necessárias às suas expensas; 
 
  d) desatender às determinações da fiscalização; 
 
  e) cometer  qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por 
meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, 
ou previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas  pelos órgãos competentes em 
razão da infração cometida,  cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos 
empregados a qualquer momento; 
 
  f) não  fornecer os materiais contratados no prazo fixado, estando sua proposta 
dentro do prazo de validade; 
 
  g) ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 5 (cinco) dias úteis no fornecimento 
de materiais; 
 
  h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços ou 
fornecimento contratados; 
 
  i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, 
imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente 
da obrigação da contratada em reparar os danos causados.  
 
13 7 – A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato de punir 
comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 
 
13 8 – Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada a pena de suspensão dos direitos 
de licitar com a contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta 
cometida. 
 
13 9 – Quando o objeto  do contrato não for  entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a 
entrega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 
lei e neste edital. 
 

XIV – DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÕES 
 

14 1 – O edital e informações poderão ser obtidos no Depto. de Compras da Prefeitura Municipal 
de Santo Ângelo ou no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, de segunda à sexta-feira, no horário de 
expediente  (8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30), telefone (55)3312-0153, fax (55) 3312-0136  e e-

mail: licita@santoangelo.gov.rs.br 

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
mailto:licita@santoangelo.gov.rs.br


 
15 1 O presente Edital, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
15 2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15 3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação expressa do Pregoeiro em sentido contrário. 
 
15 4 – A Administração Municipal poderá optar por apenas uma proposta, rejeitar todas, anular ou 
revogar a Licitação, nos casos previstos em Lei, sem que, por este motivo, tenham os participantes 
direito a qualquer reclamação ou indenização. 
  
15 5  – Os casos omissos ao presente edital serão dirimidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
 

Santo Ângelo, 10 de julho de 2013. 
 
 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO – RP -  Nº 49/2013 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
FONE: 
 
 

Pela presente, apresentamos proposta referente à licitação supra e declaramos que todos 
os produtos são de primeira qualidade e que atendem ao edital. 
 

A presente proposta tem validade de 90 dias (noventa) dias, contados da abertura da 
sessão pública e de lances. 
 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VLR 
UNIT. 

VLR 
TOTAL 

       

       

       

       

 
 
 
...............-RS,   .........  de   ..................  de 2013. 
 
 
 
______________________ 
NOME RESPONSÁVEL 
RG: ................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 
 
 
 

 DECLARAÇÃO 
 
 
 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, em cumprimento 
ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal combinado com o inciso V do artigo 
27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir do 14 (quatorze) anos. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

..............,em ..de...................de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome completo e assinatura do (a) representante legal da empresa. 
 

 
 
 
 

 
 
 



 
 
 

 
 

ANEXO III 
 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
                     Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
............, em ..de.....................de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Nome completo e assinatura do (a) representante legal da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, que queremos utilizar 
dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
para tanto, declaro sob as responsabilidade da Lei, que a mesma se enquadra como: 

 
(     ) microempresa 
 
(     ) empresa de pequeno porte 
 
(    ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$2.400.000,00 e esta de acordo 

com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 
 
      
 Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS 

n°..............., firmo a presente. 
 
 
 
 

 ..........................................., em........de..........................de 20132. 
 
 
 
 
  

Nome completo e assinatura do(a) Contador (a) 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO V 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

PROGRAMAÇÃO DE COMPRA 2013/2014 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

 

MATERIAL DE CONSUMO BÁSICO – 2013/2014 

 
MATERIAL ODONTOLÓGICO FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 
PREVISÃO  

CONSUMO  

     2013/14 

01- Algodão hidrófilo Rolo c/ 500g 250 

02- Algodão em rolete Pacote de 100g 3000 

03- Álcool 70% Frasco c/ 1lt 300 

04- Anestésico tópico gel (benzocaína 20%) Pote de 12g 230 

05- Anestésico Articaine100 4%c/norepinefrina1:100.000 

(CBMF) 

Caixa c/50tb 30 

06- Anestésico Mepivacaina 2%C/Vaso constritor  Caixa c/50tb 250 

07- Anestésico Mepivacaina 3%S/ Vaso constritor  Caixa c/50tb 50 

08- Agulha gengival descartável curta 30 G Caixa c/ 100 

unidades 

250 

09- Ácido fosfórico gel 37% Pcte c/3 

seringas(2,5ml). 

200 

10- Amálgama em cápsula (1 porção) Pote c/50 unidades 370 

11- Alginato para impressão  Hidrogum Pacote c/410g 120 

12- Brocas Carbide FG  19mm nº 01 Caixas c/10 

unidades 

50 

13- Brocas Carbide FG  19mm nº 02 Caixas c/10 

unidades 

50 

14- Brocas Carbide FG  19mm nº 03 Caixas c/10 

unidades 

50 

15- Brocas Carbide FG  19mm nº 04 Caixas c/10 

unidades 

50 

16- Brocas Carbide FG  19mm nº 05 Caixas c/10 

unidades 

50 

17- Brocas Carbide FG  19mm nº 06 Caixas c/10 

unidades 

50 

18- Brocas de aço esféricas nº 02 p/cotrangulo (22.5mm 

de comp.) 

Caixas c/10 

unidades 

50 

19- Brocas de aço esféricas nº 04 p/cotrangulo (22.5mm 

de comp.) 

Caixas c/10 

unidades 

50 

20- Brocas de aço esféricas nº 06 p/cotrangulo (22.5mm 

de comp.) 

Caixas c/10 

unidades 

50 



21- Brocas de aço esféricas nº 07 p/cotrangulo (22.5mm 

de comp.) 

Caixas c/10 

unidades 

50 

22- Brocas de aço esféricas nº 08 p/cotrangulo (22.5mm 

de comp.) 

Caixas c/10 

unidades 

50 

23- Broca de aço  cone invertido  n°  33 cone invertido Caixas c/10 

unidades 

50 

24- Broca de aço cone invertido   n°  34  Caixas c/10 

unidades 

50 

25- Broca de aço  cone invertido  n°  35  Caixas c/10 

unidades 

50 

26- Broca esférica Diamantada 1011  -    grana média / 

shank 314 

Caixas c/10 

unidades 

50 

27- Broca esférica Diamantada 1012  -    grana média / 

shank 314       

Caixas c/10 

unidades 

50 

28- Broca esférica Diamantada 1013   -   grana média / 

shank 314       

Caixas c/10 

unidades 

50 

29- Broca esférica Diamantada 1014   -   grana média / 

shank 314      

Caixas c/10 

unidades 

50 

30- Broca esférica Diamantada 1015  -    grana média / 

shank 314      

Caixas c/10 

unidades 

50 

31- Broca esférica Diamantada 1016  -     grana média / 

shank 314    

Caixas c/10 

unidades 

50 

32-Broca cone invert. Diamantada 1033 - grana média / 

shank 314  

Caixas c/10 

unidades 

50 

33- Broca cone invert. Diamantada 1034 -  grana média / 

shank 314 

Caixas c/10 

unidades 

50 

34- Broca cone invert. Diamantada 1036 -  grana média / 

shank 314 

Caixas c/10 

unidades 

50 

35- Broca Diamantada  2200   t.conica     - grana média / 

shank 315 

  

36- Broca Diamantada  2135   t.conica (grana média) Caixas c/10 

unidades 

50 

37- Broca Diamantada  4138   t.conica (grana média) Caixas c/10 

unidades 

50 

38- Broca Diamantada  2200   t.conica (grana média) Caixas c/10 

unidades 

50 

39- Broca Diamantada  3195   t.cônica (Grana   Fina) Caixas c/10 

unidades  

50 

40 -Broca Diamantada  3018   Esférica     -grana média / 

shank 314 

Caixa c/10 

unidades 

50 

41 -Broca Diamantada  3118   pot./chama- grana média / 

shank 314  

Caixas c/10 

unidades 

50 

42- Broca Endo Z (21 e 24.5mm) Caixas c/10 

unidades 

10 

43- Broca Gates   nº 01 Unidade 10  

44-  Broca Gates  nº 02  Unidade 10  

45- Broca Gates   nº 03 Unidade 10  

46- Cariostático Solução Frasco de 10ml 50 

47- Cimento cirúrgico pasta/pasta (Kit bisnaga base e 

acelerador) 

kit de 180g 20 

48- Cimento endodôntico (pó + líquido) Kit 12g 20 

49- Cimento de hidróxido de cálcio (pasta + pasta) dycal 

ou similar 

Kit 60 

50- Cimento temporário Coltosol Pote c/ 20g 200 



51- Cones de papel absorventes 1° série 15/40  Caixa c/ 120 

unidades 

25 

52- Cones de papel absorventes  2° série 45/80 Caixa c/ 120 

unidades 

25 

53- Cones de guta-percha principal: 1° série Caixa c/ 120 

unidades 

25 

54- Cones de guta-percha principal:  2° série Caixa c/ 120 

unidades 

25  

55- Clorexidina  2% Frasco 100ml 200 

56- cunha de madeira  Caixa c/ 100 30 

57- Disco de lixa sortido Fina-Média-Grossa 19mm/diam  Kit 200 

58- EDTA Frascos de 20ml 10 

59- Escova de Robson branca reta Unidade 600 

60- Esponja hemostática Caixas c/12 

unidades 

100 

61- Espaçador digital  n°1-2-3-4-5-6 Caixa 04 

62- Espelho plano nº 05 Cx com 10 unid 150 

63- Escova dental adulto, cerdas de nylon, macia, 4 

fileiras de tufo, 

contendo 38 tufos aparados, arredondados, cabo reto e 

anatômico. 

Unidade 12000 

64- Escova dental infantil, cerdas de nylon, macia, 3 

fileiras de tufo 

aparados e arredondados, cabo reto e anatômico. 

Unidade 12000 

65- Fio dental Un. de 50mts 250 

66- Fio seda 4-0  agulhado com agulha  2,0cm Caixas c/24 

unidades 

250 

67- Fita adesiva marcadora p/ autoclave Rolo/30mts 250 

68- Fixador para raio-x odontológico – frascos de 475ml Caixas c/12 

frascos 

06 

69- Fluoreto de sódio 2% (flúor gel tixotrópico) Frasco de 200ml 150 

70- Formocresol Frasco de 10ml 100 

71- Fresas tungstênio p/ desgaste de próteses (verde/ 

vermelha) 

Kits 06 

72- Gazes hidrófilas (9 fios) Pacote c/ 

500compres. 

300 

73- Hipoclorito de sódio a 5% ou soda clorada Litros 36 

74- Hidróxido de cálcio P.A  Frasco c/10g 50 

75- IRM pó38g/liquido15ml Kit 100 

76- Ionômero de vidro para restauração - pó e liquido Kit 200 

77- Lâmina de bisturi nº 11 Unidade 500 

78- Lâmina de bisturi nº 15 Unidade 500 

79- Lençol de borracha Caixa com 26  20 

80- Limas Flexofil tipo Kerr: 1° série 25mm 15/40 Caixa c/ 6 

unidades 

20 

81- Limas Flexofil tipo Kerr: 2° série 25mm  45/80  Caixa c/ 6 

unidades 

20 

82- Limas Extirpa nervos sortidos        n°08  Cartela c/10 

unidades 

100 

83- Limas Extirpa nervos sortidos        n°10  Cartela c/10 

unidades 

100 

84- Limas Extirpa nervos sortidos        n°15  Cartela c/10 

unidades 

100 



85- Limas Extirpa nervos sortidos        n°20  Cartela c/10 

unidades 

100 

86- Limas Extirpa nervos sortidos        n°25  Cartela c/10 

unidades 

100 

87- Limas Extirpa nervos sortidos        n°30 Cartela c/10 

unidades 

100 

88- Limas Flexofil tipo Hedstron: 1° série 21, 25mm Caixa c/ 6 

unidades 

15 

89- Limas Flexofil tipo Hedstrom: 2° série 21, 25mm Caixa c/ 6 

unidades 

15 

90- Limas tipo K série especial: 0,6 Caixa c/ 6 

unidades 

15  

91- Limas tipo K série especial: 0,8  Caixa c/ 6 

unidades 

15  

92- Limas tipo K série especial: 0,10 Caixa c/ 6 

unidades 

15  

93- Luvas para procedimento tamanhos  P   Caixas c/100 

unidades 

1200 

94- Luvas para procedimento tamanhos   M Caixas c/100 

unidades 

1200 

95- Luvas esterilizadas  tamanhos 7,5  Envelope c/ par 

dir/esq 

200 

96- Luvas esterilizadas  tamanhos  8,0 Envelope c/ par 

dir/esq 

200 

97- Lubrificante spray alta / baixa rotação 250ml     (uni 

lub spray) 

Frasco c/250ml 100 

98- Máscara odontológica descartável com elástico Caixas c/50 

unidades 

200 

99- Mandril para Contra Angulo     haste 
média (28mm)         

Unidade 150 

100- Matriz de aço 5mm /50cm Rolo/50cm 250 

101- Matriz de aço 7mm/50cm Rolo/50cm 250 

102- Otosporin Frasco c/ 10ml 20 

103- Pasta profilática Bisnaga/90g 50 

104- Papel articular 25mmx110mm bloco c/12 

unidades 

600 

105- Papel grau cirúrgico grau cirúrgico com                                                                   

filme laminado Poliéster / Propileno. – 150x100mm 

Rolo/ 100m 200 

106- pasta ziquenólica base/ativador Cx/140gr 160 

107- Película de RX periapical adulto Caixa c/ 150  15 

108- Película de RX periapical infantil Caixa c/100  10 

109- Pincel descartável  microbrush – fino  c/100 unidades 200 

110- Resina fotopolimerizável reposição A1  Seringa c/ 4g 150 

111-Resina fotopolimerizável reposição A2 Seringa c/ 4g 130 

112- Resina fotopolimerizável reposição A3 Seringa c/ 4g 130 

113- Resina fotopolimerizável reposição A3,5 Seringa c/ 4g 100 

114- Resina fotopolimerizável reposição B1 Seringa c/ 4g 85 

115- Resina fotopolimerizável reposição B2 Seringa c/ 4g 85 

116- Revelador para raio-x odontológico – frascos de 

475ml 

Caixa c/12 frascos 05 

117- Seringa luer descartável 10 ml com agulha Unidade 100 

118- Sugador cirúrgico descartável estéril Caixa c/40un 50 

119-Sugador descartável PVC Pacotes c/40 400 



unidades 

120- Sistema Adesivo para esmalte e dentina  com  

solvente base 

 De água/álcool.   

Frasco de 6ml 150 

121- Touca descartável Pacote/100un 100 

122-Tiras Lixa de poliéster M/F para acabamento de 

resina (4mm) 

Envelope/150 un 80 

123-tiras de Lixa metálica tiras (4mm) Embalagem/12 un 250 

124-Tira de Poliéster 100 x 10 x 0,05 mm Embalagem/50 un 200 

125- Tricresol formalina Frasco de 10ml 80 

126- Verniz Fluoretado Unidade/8ml 100 

 
INSTRUMENTAL BÁSICO – 2013/2014 

 

127- Alavancas Seldin Jog. c/ 3 peças ( Reta - Direita - 
Esquerda) 

Jogo 50 

128- Arco de Young inox Peça 35 

129- Aplicador duplo de Hidróxido de cálcio Peça 60 

130- Brunidor simples  para amalgama N°33 Peça 60 

131- Cabo de espelho odontológico Peça 200 

132- Cabo de bisturi n°3 Peça 200 

133-Calcador ward n°3 Peça 60 

134-Calcador ward n°6 Peça 60 

135- Cureta Lucas p/ alvéolo n°85 Peça 60 

136- Cureta  Gracey n° 1-2 Peça 100 

137- Cureta  Gracey n° 11-12 Peça 100 

138- Cureta Mac Call 13-14 Peça 100 

139- Cureta Mac call n°11-12 Peça 100 

140- cureta Mac call n°13-14 Peça 100 

141- Conj. De aspiração endodontico kit 08 

142- Esculpidor Hollenback n°3  Peça 60 

143- Espátula  dupla nº 7 Peça 60 

144- Espátula modelo sindesmotomo Peça 60 

145- Espátula dupla p/ cimento n°70  Peça 60 

146- Espátula p/ inserção de cimento simples Peça 60 

147- Espátula p/ inserção de resina anti-aderente Peça 36 

148- Esculpidor Fran nº 3 Peça 50 

149- Esculpidor Fran nº  10 Peça 50 

150- Escavador de dentina nº 5  Peça 100 

151- Escavador de dentina nº  7 Peça 100 

152- Extrator de Tártaro Simples - ABC nº 3 (unha de gato)  Peça 100 

153- Lima p/ osso seldin nº11 Peça 60 

154- Moldeiras de alumínio perfuradas para edentulos Kit 10 

155- Moldeiras inox convencional Kits 05 

156- Osteotomo Luer curvo 16 cm Unidade 60 

157- Porta matriz IVR -  Ivory Peça 60 

158- Porta Amalgama Adulto Peça 60 

159- Placas de vidro 10mm Peça 60 

160- Pinça clinica para algodão  Peça 250 

161- Porta agulha Mathiev Peça 50 

162- Sonda exploradora n°5 Peça 250 

163- Seringa carpule Peça 60 



164-Tesoura cirúrgica fina/fina reta 17cm stark Peça 60 

 
BIOSSEGURANÇA 

 
165- Mini incubadora (cristofoli), com capacidade para 04 
ampolas 
- esterilização a vapor. 

UN 18 

166- Indicador biológico sportest, c/10 ampolas Cx. c/ 10ampolas 52 

167- Indicador químico  - Emulador TST classe 6. Cx c/25 tiras teste 35 

 
EQUIPAMENTO BÁSICO  

 

168- Amalgamador p/ cápsulas Peça 10 

169- Fotoativador led Peça 10 

170- Motor suspenso para prótese      Max Beltec Peça 02 

171- Motor Endodontia Endo               Fine  Beltec Peça 01 

172- Consultório Odontológico Completo Unidade 07 

 

 

173- Limas kerr triple – flex 15/40 - Caixa c/ 6 un 12 cx 

174- Limas de Niti tipo K: 1° série  25mm  15/40-  
Caixa c/ 6 unidades 
 

12 cx 

175- Mercúrio vivo - vidro(100g) 15 cx 
 

 

 

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=tesoura%20cirurgica&source=productsearch&cd=3&cad=rja&docid=3721977401729473281&ved=0CFgQgwgwAg&url=http%3A%2F%2Ffibracirurgica.com.br%2Fprodutos%2Fdetalhe.php%3Fref%3D4086%26linhas%3D13%26p%3DTESOURA_CIRURGICA_FINAFINA_RETA_17CM_STARK&ei=I9XEUIreCYLo8gSh2AE&usg=AFQjCNGFENXffrIcl8oU83M2Nl-fjBVZ2g
http://www.classeadental.com.br/motor-endodontia-endo-fine-beltec.html


 

INSTRUMENTAL ODONTOLOGICOS                                   
EXTRAORDINÁRIOS 

 
 

176- Alicate perfurador de dique Peça 10 

177- Peça reta intra   Peça 10 

178- colgaduras simples  Pacote/10 unid 10 

179- Esculpidor Discoide Peça 10 

180- Fórceps  adulto Molar Superior direito 18R  Peça 10 

181- Fórceps  adulto Molar Superior esquerdo 18L Peça 10 

182- Fórceps  adulto n° 1             ( Incisivos e C aninos Superiores) Peça 10 

183- Fórceps  adulto n° 17           ( Molares inferiores) Peça 10 

184- Fórceps  adulto n° 16           ( molares inf. Guampa de boi) Peça 10 

185- Fórceps  adulto n° 69           (raízes superiores) Peça 10 

186- Fórceps  adulto n° 150 ( incisivos-caninos- pré-molares superiores) Peça 10 

187- Fórceps  adulto n° 151 ( incisivos-caninos- pré-molares inferiores) Peça 10 

188- Fórceps  infantil n° 1     ( Incisivos e Caninos Superiores) Peça 10 

189- Fórceps infantil   n° 2     ( Molares inferiores) Peça 10 

190- Fórceps infantil   n° 5     ( Incisivos inferiores)       Peça 10 

191- Grampo p/ isolamento absoluto n°s diversos Peça 10 

192- Lima p/ osso seldin nº10 Peça 10 

193- Lima p/ osso seldin nº12 Peça 10 

194- Lima P. Dunlop  1-2 Peça 10 

195- Lima P. Du nlop  3  -7 Peça 10 

196- Lima P. Hirschfeld 3 -7 Peça 10 

197- Lima P. Hirschfeld  5 -11 Peça 10 

198- Porta grampo Peça 10 

199- Porta algodão Peça  10 

200- Porta gaze tambor 10x10cm Peça 10 

201- Pinça Adson com dentes  Peça 20 

202- Seringa endodontica Peça 20 
 

Programa de Saúde Bucal Secretaria Municipal de Saúde                                                                           
Santo Ângelo/RS 

                             
 
 

ARNO SCHEIBNER GEIER 
Coordenador do Programa de Saúde Bucal 


